
INDICAÇÃO Nº 
3398
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que adote as providências cabíveis no sentido de efetivar a abertura diária e até as 24:00 horas das quadras escolares e todos os equipamentos esportivos instalados em próprios públicos do Estado, a fim de proporcionar à população maior acesso ao esporte e ao lazer.

JUSTIFICATIVA

A prática de diversos esportes demandam a utilização de uma quadra ou outro determinado espaço físico, de modo que como não são todos que têm à disposição um espaço privado para tanto, revela-se necessário que o Estado viabilize tais áreas à população que necessite utilizar dos equipamentos esportivos instalados em próprios públicos.

Não obstante o Estado disponha de áreas esportivas públicas, cumpre salientar que o horário de funcionamento atual é um limitador para muitas pessoas que somente tem condições de praticar esportes em período adverso daquele determinado atualmente pelo poder público. Assim, a abertura diária e até as 24:00 horas criaria mais oportunidade para a utilização de tais quadras ou equipamentos esportivos.

Revela-se de crucial importância que o Estado incentive a prática de esportes por intermédio de ações efetivas, como a abertura diária e até as 24:00 horas das quadras escolares e todos os equipamentos esportivos instalados em próprios públicos do Estado.

Assim, propõe-se a presente indicação devido ao seu grande alcance social, voltado à saúde e ao esporte, principalmente à classe mais desfavorecida da sociedade. 
Sala das Sessões, em

Deputado Jooji Hato
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